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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE ENTRE O DOURO E VOUGA, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 3483/2016

Procedimento Concursal Comum de Acesso para recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de Assistente Graduado Sénior, 
da área hospitalar — Pediatria Médica — Da carreira médica 
hospitalar.
Nos termos do n.º 6 do artigo 24.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 

maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final relativa ao procedimento con-
cursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho do mapa 
de pessoal do Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, E. P. E., na 
categoria de Assistente Graduado Sénior, da área hospitalar de Pediatria 
Médica, a que se reporta o aviso n.º 6870/2015, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 118, de 19 de junho, devidamente homologada 
por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar de 
Entre o Douro e Vouga, E. P. E. de 2 de dezembro de 2015.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados
1.º Maria Virgínia da Costa Monteiro 16,6 valores
2.º Eduardo Miguel Pereira da Costa 15,5 valores
3.º Ricardo Sílvio Fernandes Martins de Araújo 15,1 valores
4.º Maria de Fátima Alves e Menezes de Figueiredo 14,8 valores
22 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Miguel Paiva.
209421275 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 3484/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 84/2015, de 
07 de agosto, faz -se público que cessaram funções, por aposentação, 
a 1 de março de 2016, os trabalhadores do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E., seguintes:

a) Ana Maria Ferreira Martins Borges — Assistente Operacional;
b) Jorge Manuel Tomás Monteiro — Assistente Graduado;
c) Maria Graça Silva Santos — Assistente Operacional;
8 de março de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 

Ana Maria Correia Lopes.
209418951 

 HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ, E. P. E.

Aviso n.º 3485/2016

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 
pessoal médico, para um (1) lugar na categoria de Assistente 
Graduado Sénior, na especialidade de Ortopedia da carreira 
médica hospitalar, do mapa de pessoal do Hospital Distrital da 
Figueira da Foz, E. P. E.
Faz -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a 

contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum de acesso para preenchimento de:

Um posto de trabalho para a categoria de Assistente Graduado Sénior 
da área hospitalar — Ortopedia — da carreira médica, vago no mapa de 
pessoal do Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E., nos termos do 
Despacho n.º 10062 -A/2015, publicado no Diário da República, n.º 173, 
de 4 de setembro do Secretário de Estado da Saúde

1 — Legislação aplicável
O procedimento concursal comum aberto pelo presente aviso re-

ge — se pelo disposto nos Decretos -Leis n.os 176/2009 e 177/2009 
ambos de 4 de agosto, na redação que lhes foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro, no Acordo Coletivo de Trabalho 
celebrado entre os Sindicatos representativos do setor e pelas entida-

des públicas empresariais nele identificadas, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego n.º 41, de 08.11.2009, com as alterações cons-
tantes do Acordo Coletivo celebrado entre os mesmos intervenientes, 
publicado no BTE n.º 1, de 08.01.2013 e do Acordo Coletivo relativo 
à Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento para os 
Postos de Trabalho da Carreira Médica, publicado no BTE, n.º 48, de 
29.12.2011, Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 198, de 13 de outubro e posterio-
res alterações à Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com a redação 
introduzida pela Portaria n.º 355/2013 de 10 de dezembro, republicada 
pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto.

2 — Âmbito do recrutamento
2.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos que sejam 

titulares de relação jurídica de emprego previamente constituída com o 
Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E., em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — ao abrigo da 
Lei n.º 35/2014 de 20 de junho ou em regime de contrato individual de 
trabalho sem termo ao abrigo do Código do Trabalho.

2.2 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos titulares 
de relação jurídica de emprego público e Contrato Individual de trabalho 
sem termo celebrado com entidades integradas no Serviço Nacional 
de Saúde.

3 — Requisitos de admissão
3.1 — Podem candidatar -se ao procedimento concursal comum aberto 

pelo presente aviso, os médicos, providos na categoria de Assistente Gra-
duado no âmbito da especialidade de Ortopedia com pelo menos três anos 
de provimento e habilitados com o grau de consultor em Ortopedia, nos 
termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009 e n.º 3 do 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas quinze dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

5 — Método de seleção, resultados e ordenação final dos candida-
tos

5.1 — Nos termos dos artigos 19.º, 20.º e n.º 2 do artigo 21.º da 
Portaria n.º 207/2011 de 24 de maio, com a redação introduzida pela 
Portaria n.º 355/2013 de 10 de dezembro, republicada pela Portaria 
n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, cláusulas 21.º, 22.º e n.º 2 da cláusula 
23 do acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, os métodos de seleção dos 
candidatos são a avaliação e discussão curricular e a prova prática.

5.2 — Avaliação e discussão curricular — Consiste na apreciação e 
discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
constantes da primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente considerados 
os abaixo mencionados, classificados na escala de 0 a 20 valores:

a) Exercício de funções no âmbito da área de exercício profissional 
respetiva, tendo em conta a competência técnico -profissional, o tempo de 
exercício das mesmas e participação em equipas de urgência e de apoio 
e enquadramento especializado à prática clínica, com especial enfoque 
para as atividades relevantes para a saúde pública e cuidados de saúde 
primários, e a avaliação de desempenho obtida — de 0 a 6 valores;

b) Atividades de formação nos internatos médicos e outras ações 
de formação e educação médica frequentadas e ministradas — de 0 a 
2 valores;

c) Trabalhos publicados, em especial se publicados em revistas com 
revisão por pares, e trabalhos apresentados publicamente, sob a forma 
oral ou poster, e atividades de investigação na área da sua especialidade, 
de acordo com o seu interesse científico e nível de divulgação, tendo 
em conta o seu valor relativo — de 0 a 4 valores;

e) Classificação obtida na avaliação na prova para obtenção do grau 
de consultor da respetiva área de formação específica — de 0 a 1 va-
lores;

f) Experiência, capacidade e aptidão para a gestão de equipas, serviços 
e organizações — de 0 a 5 valores;

g) Atividades docentes ou de investigação relacionadas com a respe-
tiva área profissional — de 0 a 1 valores;

h) Outros fatores de valorização profissional, nomeadamente títulos 
académicos — de 0 a 1 valores.


